
PARECER CONCLUSIVO 

Em conformidade corn o Artigo 69, § 5 1 , Lei Federal no 13.019/2014, Redaçao dada pela Lei 
no 13.204, de 2015, e art.200 da lnstruçao no 01/2020 e alteraçoes, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo: 

- Da identificacao do Ajuste, do Orgão Concessor, da OSC 

Parecer Conclusivo do Termo de Fomento no 08/2022, recursos municipais oriundos de 
Emenda Parlarnentar, repassados a ASSOCIAçAO DE PAlS E AMIGOS DO CARAJURU - 
APAC inscrita no CNPJ no 07.399.373/0001-26, entidade sem fins lucrativos fundada em 
20/03/2005. 

II - Da localizaçao e do regular funcionamento da beneticiária, da finalidade estatutaria. 

Localizada neste municipio, Avenida Dr. Doria no 18, Vila Ouro Verde, CEP 19816-230, a 
beneficiária funcionou regularrnente no exercicio de 2022, tendo por finalidade estatutâria 
manter, adrninistrar e fiscalizar as atividades do Grupo Escoteiro;Carajuru de Assis, registrado 
na União dos Escoteiros do Brasil, confornie descrito em seu Estatuto Social, artigo 2 0 , 

Seçao II, Caput I. 

III - Do objeto; 

Tern por objeto o custeio e manutenção das atividades desenvolvidas pelo Grupo de 
Escoteiro Carajuru/053. 

IV - Dos repasses concedidos, empenho, data de repasse, valor, fonte de recursos e 
rendimentos da aplicacâo financeira. 

Durante o exercIcio de 2022 foi repassado a OSC o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reals), de 
acordo corn dernonstrativo abaixo. 

o valor repassado foi empenhado no elernento 2.02.01.04.122.0003.1143.3.3.50.43 
devidamente autorizado pela Le de Diretrizes Orcarnentarias n° 6.944, de 06 de julho de 2021 
corn base no Art. 29 da Lei Federal 13.019/2014 e alteraçOes, sendo formalizado por rneio do 
Terrno de Fornento n.° 08, assinado ern 02/05/2022. 

10116/01  18/05/2022  	2.500,00 
10116/02  11/07/2022 2.500,00 
10116/03   14/07/2022 2.500,00 
10116/04  10/08/2022 2.500,00 
Total do Repasse no Exercicio 10.000,00 
Rendirnentos da Aplicaçào Financeira  0,00 
Total disponivel no Exercicio  10.000,00 
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V - Das datas de entrega das respectivas prestacoes de contas, da aplicacao de 

sançöes; 

Recebernos a processo de prestacâo de contas em 31101/2023,lsob a protocolo no 1834, não 

havendo sançöes. 

VI - Dos valores aplicados no objeto do repasse. 
Foram apresentados comprovantes de despesas no valor de R$ 8.526,44 (alto mil quinhentos e vinte e 
seis reais e quarenta e quatra centavos); a anáhse dos documentos de despesas apresentados 
evidenciou a regularidade da aplicação dos recursos püblicos ern conformidade corn o objeto 
do Ajuste e o respectivo piano de trabaiho, dentro dos propósitos pactuados, assim coma se 
enquadram no elemento de despesa para as quals foram ernpenhados. 

Vii -Da devoluçao, das glosas, dos saidos autorizados para sua utiiizacao ern exercicio 
subsequente. 

Houve glosa por despesa indevida no valor de R$ 1.473,56 (urn mil quatrocentos e setenta e 
trés reais e cinquenta e seis centavos), devolvidos aos cofres püblicos par meio de 
pagarnento de Guia de Restituiçao no dia 22/04/2023. 

VIII - Da consonância das despesas corn as metas, dos resultados obitos, do 
cumprirnento do piano de trabalho. 

As metas foram atingidas chegando a resultados consonantes corn as despesas, corno 
descrito ern piano de trabaiha. 

IX - Do cumprirnento das cláusulas pactuadas ern conformidade corn a 
regularnentacao que rege a matéria. 

As cláusulas pactuadas foram curnpridas ern consonância corn regularnentaçao que rege a 
materia. 

X - Dos documentos cornprobatorios de despesas e sua contabilizaçao polo 
contador, da disponibilidade a disponibilizaçao, pela entidade do terceiro setor, dos 
documentos cornprobatorios dos gastos etetuados corn os recursos da parceria e sua 
devida contabilizaçao, atestada pelo contador da beneficiaria; 

Os registros contébeis apresentados pela OSC beneficiaria par meio dos demonstrativos 
financeiros e contabeis evidenciaram a perfeita contabilizaçao das transacOes reahzadas. 

XI - Da inforrnaçao do Ajuste no corpo dos documentos de despesas que Os originals 
dos comprovantes de gastos contêrn a identificaçao da entidade beneficiária, do tipo 
de repasse e do nUrnero do ajuste, bem como do órgão/entidade repassador (a) a que 
se referern. 

Os comprovantes de gastos contem a identificação da Entidade, da Fonte de Recurso e do 
respectivo Ajuste e correspondern aos originais apresentados pela beneficiária. 
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XII - A disponibilizacào pela OSC das respectivas certidoes atualizadas acerca da 
regularidade dos recoihimentos de encargos trabalhistas, quando a aplicacäo dos 
recursos envolver gastos corn pessoal. 

A Beneficiâria encontra-se regular perante as recolhimentos dos encargos trabalhistas de 
seus funcionarios, conforme certidöes enviadas junto processo. 

XIII - 0 atendimento aos principios da legalidade, irnpessoalidade, moralidade, 
publicidade, eticiência, rnotivaçäo e interesse püblico. 

o recurso repassado pro meio do TERMO DE FOMENITO N.° 08/2022 destinou-se a 
despesas de caráter suplementar da Beneficiária, e atendeu aos principios da legalidade, 
irnpessoalidade, moralidade, publicidade, eficiencia e economicidade. 

XIV - A existéncia e o funcionarnento regular do controle interno do órgão ou entidade 
pâblicos concessores e do Conselho Fiscal da Beneficiaria, corn indicaçäo do norne 
cornpleto e CPF dos respectivos responsâveis. 

A Prefeitura Municipal de Assis dispOe de sistema de Controle Interno instituido pela Lei 
Municipal no 6.370/2017, e tern coma controladora geral a servidora Sonia Rodrigues Spera - 
CPF 141.226.588-61, designada pela Portaria no 36.200 de 02/05/2022. 

Enquanto que a Entidade Beneficiária é fiscahzada par meio de seu Conseiho Fiscal, 
representado pelos membros: 

1-Clovis Marcelo Nogueira - CPF 924.336.858-34 

2-Joseane Lopes Martins - CPF 372.779.708-88 

3-Lucas Dutra Rosendo da Silva - CPF 424.216.418-10 

XV - Da aprovaçâo da aplicaçâo dos recursos 

Corn base nas consideraçoes acima e demais docurnentos cornprobatórios constante no 
processo de prestaçao de contas, concluimos pelo PARECER FAVORAVEL COM 
RESSALVAS a aprovaçâo da aplicaçäo dos valores repassados durante 0 exercicio de 2022 
a referida Organizaçao da Sociedade Civil. - 

XVI - Das ressalvas 	 -- 

As ressalvas se dao pelo nâo atendimento: 
1. Do art. 11 da Lei Federal no 13.019/2014 e suas alteraçoes e, ClAusula Segurida, item 

2.1, inciso II, alinea "c' do Terrno de Fomento, sobre a divuigaçao em melos 
eletronicos do Ajuste; 

2. Do art. 51, parAgrafo Unico da Lei Federal no 13.01912014 e suas alteraçoes e, 
CLAUSULA QUARTA, item 4.2 do Termo de Fomento, quanto a obrigatoriedade e 
utilizaçao dos rendimentos de aplicaçâo financeira dos recursos repassados. 
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XVII - Da data e signatários 

Assis, 09 S maio de 2023 

Prefeit9 u n icipal 
CPF Q2'i59.018-90 

Deafordoem 	1 S'JIJN 2023 

Sofia RodrigueAé Spera 
CPF 141.226.588-61 
Controlador Inferno 


